
-e PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM 

:-DECRETO N.0 3.548, DE 19 DE JANEIRO DE 2.021 -: 

(Dispõe sobre a prorrogação da suspensão 
das atividades escolares no Município de 
Biritiba Mirim em razão da pandemia da 
COVID-19, e dá outras providências). 

CARLOS ALBERTO TAINO JUNIOR, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE BIRITIBA MIRIM, no uso de suas atribui <,:ões legais, na forma do 
Artigo 21 -inciso VIII combinado com a alínea "a", inciso I do artigo 99, ambos da Lei 

Orgânica do Município, e. 

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual n.0 65 .384, de 17 de 

dezembro de 2020, que di spõe sobre a retomada das aulas e atividades presenciais, no 
contexto do COVID-19, a partir de fevereiro de 2.021 ; 

CONSID ERANDO, A Resolução SEDUC n.0 83 , de 10 de 
novembro de 2020, que dispõe sobre a elaboração do calendário escolar para o ano letivo 

de 2.021; 

CONSIDERANDO, que em reuniões técnicas entre a Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação em anali se da possibilidade de 

retomo das aulas presenciais; 

CONSIDERANDO, consultas públicas a serem realizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação junto à comunidade escolar acerca do retorno das 

atividades presenciais; 

CONSID ERANDO, reuniões entre os membros do Ministério 

Público e esta municipalidade; 

DECR ET A: 

Art. 1° - Ficam suspensas todas as atividades educacionais presenciais: 

I. Na Rede Estadual de Ensino; 
II. Na Rede Municipal de Ensino; 

III. Na Rede Parti cular de Ensino ; 

Parágrafo Únil'o. O retorno das aulas presenciais ocorrerá mediante 

prévia consulta à comunidade esco lar, analise e avaliação das condições epidemiológicÇts 

e sanitárias do Município ~iriti ba Mirim, mediante deliberação do Gabinete de Crise e 

Ministério Publico. .• 1, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM 

:-DECRETO N.0 3.548, DE 19 DE JANEIRO DE 2.021/clonc-: 

Art. 2° - A vedação de que trata es,te decreto não se aplica aos cursos 
livres, de educação profissiona l e tecnológico de formação , bem como de educação 
supenor. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
~,-=--""" 

janeiro de 2021, 56° de Emancipaçã d 
Mirim. 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração e publicada no 

Quadro de Editais da Prefei tura do Municipal , na mesma data supra. 

MA RIA I VONE 

Secretário Nfunic ipal Finanças e Administração 
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